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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, 

destinados às unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 meses, 

conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. Justificativa 

2.1. Justifica-se a aquisição dos produtos de gêneros alimentícios para consumo das atividades diárias, 

projetos, eventos promovidos e reuniões mensais. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida 

foram feitos com base nos levantamentos de demandas dos eventos e atividades realizadas para os 

próximos 12 meses. 

2.2. Justifica-se também com o objetivo de garantimos a segurança alimentar dos Usuários do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sendo eles crianças, adolescente e idosos frequentes em 

nossas unidades na zona urbana e rural do município de Assú/RN. Conforme a Tipificação Nacional 

dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) que consiste no trabalho social com 

famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, o qual 

referência ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV que tem como um dos 

objetivos apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, 

por meio da promoção de espaços coletivos. 

2.3. Informamos ainda que fornecemos alimentação para Programas/Projetos que funcionam 

diariamente com atendimento ao público onde são realizadas reuniões, palestras, oficinas e atividades 

educativas com os assistidos e seus familiares;  

2.4. Considerando as datas comemorativas a referida aquisição também irá atender as demandas dos 

eventos e programações 

3. Justificativa por agrupamento por lotes 

A divisão dos itens em lotes correlatos justifica-se pela necessidade de organizar o processo de 

contratação de forma mais eficiente, agrupando produtos de mesma natureza e uso semelhante, o que 

facilita a logística, o planejamento das entregas e o controle por parte da fiscalização. Essa metodologia 

segue as práticas usuais do mercado, amplia a competitividade entre fornecedores especializados e 

reduz riscos operacionais, garantindo maior padronização, melhor controle de qualidade e 
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economicidade para a Administração. Dessa forma, o agrupamento em lotes correlatos contribui para a 

seleção da proposta mais vantajosa e assegura o regular abastecimento das unidades socioassistenciais.  

4. Especificações dos Itens: 

  
LOTE I - Hortifrutis 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO QUANTID
ADE 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1 ALHO IN NATURA. Graúdo do tipo comum, de aparência 

fresca e sã, colhidos ao atingir o grau de evolução máximo, com 
bulbos curados, completo e perfeito estado de 
desenvolvimento, pesando em média de 25g a 35g por cabeça. 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução N° 12/78 da CNNPA. 

472 Kg 32,21 15.203,12 

2 BATATA INGLESA. Tipo inglesa, de primeira qualidade, in 
natura, uniforme, firme, não brotada, com parte interna intacta 
e firme, casca sem ferimentos ou defeitos, tamanho médio a 
grande, no grau máximo de evolução do tamanho. Aroma, cor e 
sabor típicos da espécie. Isenta de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

2.798 Kg 6,63 18.550,74 

3 BETERRABA. De primeira qualidade, in natura, vegetais 
genuínos e sãos, ter atingido grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades. Isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA. 

500 Kg 5,06 2.530,00 

4 CEBOLA BRANCA. De primeira qualidade, in natura, 
uniforme, firme, não brotada, com parte interna intacta e firme, 
casca sem ferimentos ou defeitos, tamanho médio a grande, no 
grau máximo de evolução do tamanho. Aroma, cor e sabor 
típicos da espécie. Isenta de danos e defeitos de natureza física 
ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.500 Kg 7,97 11.955,00 

5 CEBOLINHA. De primeira qualidade, in natura, folhas 
íntegras, com talo, graúdas, sem manchas, com coloração 
uniforme, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
maço aproximadamente 300g (sem raízes). Isenta de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA 

120 Kg 19,86 2.383,20 

6 CENOURA. De primeira qualidade, in natura, uniforme, firme, 
com parte interna intacta e firme, casca sem ferimentos ou 
defeitos, tamanho médio a grande, no grau máximo de evolução 
do tamanho. Aroma, cor e sabor típicos da espécie. Isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA 

2.560 Kg 4,14 10.598,40 

7 CHUCHU. De primeira qualidade, in natura, uniforme, firme, 
com parte interna intacta e firme, casca sem ferimentos ou 
defeitos, tamanho médio a grande, no grau máximo de evolução 
do tamanho. Aroma, cor e sabor típicos da espécie. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA 

250 Kg 5,72 1.430,00 
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8 COENTRO. De primeira qualidade, in natura, uniforme, firme, 
com folhas íntegras, com raízes, sem manchas, com coloração 
uniforme, turgescentes, intactos, firmes e bem desenvolvidos, 
cor e sabor típicos da espécie. Deve ser Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA. 

120 Kg 16,12 1.934,40 

9 MANDIOCA/MACAXEIRA CONGELADA E 
DESCASCADA. De primeira qualidade, limpa, descascada, 
congelada, uniforme, firme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a Resolução Nº 12/18 da CNNPA. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. 

600 Kg 9,14 5.484,00 

10 LARANJA PÊRA. De primeira qualidade, in natura, uniforme, 
com polpa intacta e firme, casca sem ferimentos ou defeitos, 
frutos de tamanho médio a grande, no grau máximo de 
evolução do crescimento, com 80 a 90% do grau maturação. 
Cor, aroma e sabor típicos da espécie. Isenta de danos e defeitos 
de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 12/78 da 
CNNPA 

2.100 Kg 7,57 15.897,00 

11 REPOLHO BRANCO. De primeira qualidade, in natura, 
cabeças fechadas, tenros, uniforme, firme, sem ferimentos ou 
defeitos, tamanho médio a grande, no grau máximo de evolução 
do crescimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.000 Kg 5,40 5.400,00 

12 TOMATE TIPO ITALIANO. De primeira qualidade, in 
natura, uniforme, com polpa intacta e firme, casca sem 
ferimentos ou defeitos, frutos de tamanho médio a grande, no 
máximo de evolução do crescimento, com 80 a 90% do grau 
maturação. Cor, aroma e sabor típicos da espécie. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA. 

1.880 Kg 9,42 17.709,60 

13 VAGEM. De primeira qualidade, in natura, uniforme, firme, 
sem ferimentos ou defeitos, tamanho médio a grande, no 
máximo de evolução do crescimento. Isento de danos e defeitos 
de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 12/78 da 
CNNPA 

350 Kg 9,46 3.311,00 

14 MAMÃO FORMOSA. Tipo formosa, de primeira qualidade, in 
natura, uniforme, com polpa intacta, casca sem ferimentos e/ou 
machucados, de tamanho médio a grande, no grau máximo de 
evolução do tamanho, 80% á 90% do grau de maturação. Cor, 
amora e sabor típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.800 Kg 8,28 15.566,40 

15 PIMENTÃO VERDE. De primeira qualidade, in natura, 
coloração verde, uniforme, firme, sem ferimentos ou defeitos, 
tamanho médio a grande, no grau máximo de evolução do 
crescimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

200 Kg 12,16 2.432,00 

16 BANANA PRATA. Tipo prata, de primeira qualidade, in 1.100 Kg 7,26 7.986,00 
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natura, apresentando grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Cor, amora e sabor 
típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física 
ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

17 UVA ITÁLIA. Tipo Itália, de primeira qualidade, in natura, 
uniforme, com polpa intacta, casca sem ferimentos e/ou 
machucados, de tamanho médio a grande, no grau máximo de 
evolução do tamanho, 80% á 90% do grau de maturação. Cor, 
amora e sabor típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.200 Kg 9,52 11.424,00 

18 ABACAXI. De primeira qualidade, sem defeitos e machucados, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras. De tamanho médio á grande, 
com cor, amora e sabor típicos da espécie. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução N° 
12/78 da CNNPA. 

1.800 Kg 7,38 13.284,00 

19 MAÇÃ FUJI. Tipo Fuji. de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Cor, amora e sabor típicos da 
espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.750 Kg 10,64 18.620,00 

20 MELÂNCIA. De primeira qualidade, sem defeitos, in natura, 
bem desenvolvidas e maduras, que apresentam tamanho, cor e 
conformação uniformes. Com polpa intacta, casca sem 
ferimentos e/ou machucados, de tamanho médio a grande, no 
grau máximo de evolução do tamanho. Cor, amora e sabor 
típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física 
ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

1.800 Kg 3,94 7.092,00 

21 MANGA ESPADA. Tipo espada, de primeira qualidade, in 
natura, uniforme, com polpa intacta, casca sem ferimentos e/ou 
machucados, de tamanho médio a grande, no grau máximo de 
evolução do tamanho, 80% á 90% do grau de maturação. Cor, 
amora e sabor típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

800 Kg 7,10 5.680,00 

22 LIMÃO TAHITI. Tipo Tahiti, de primeira qualidade, in natura, 
uniforme, com polpa intacta, casca sem ferimentos e/ou 
machucados, de tamanho médio a grande, no grau máximo de 
evolução do tamanho e maturação. Cor, amora e sabor típicos 
da espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

120 Kg 6,71 805,20 

23 ALFACE CRESPA. Tipo crespa, de primeira qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, sem traços de descoloração e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, no grau de evolução completo 
do tamanho, aroma, e cor próprias da espécie e variedade. 
Ausência de lesões de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução N° 12/78 da CNNPA.   

300 Kg 12,51 3.753,00 

24 MARACUJÁ. De primeira qualidade, sem defeitos, in natura, 
bem desenvolvidas e maduras, que apresentam tamanho, cor e 
conformação uniformes. Com polpa intacta, casca sem 

1.300 
 

Kg 9,99 12.987,00 
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ferimentos e/ou machucados, de tamanho médio a grande, no 
grau máximo de evolução do tamanho. Cor, amora e sabor 
típicos da espécie. Isento de danos e defeitos de natureza física 
ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução N° 12/78 da CNNPA. 

TOTAL DO LOTE I R$ 212,016,06 
  

LOTE II - Carnes (bovina, de ave e de peixe) 
ITE
M 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1 CARNE BOVINA (TIPO ACÉM MOÍDO). Carne bovina 

moída congelada, proveniente de peça inteira de animais sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, que deve ser resfriada, limpa, 
devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio não amolecido e nem pegajoso. 
Isenta de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, 
ossos, cartilagem, coloração arroxeada, manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante, com no máximo 
10% de sebo e gordura, ossos e corpos estranhos, conter no 
máximo 3% de aponeurose. Embalagem de 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, validade, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de serviço de inspeção federal do Ministério da 
Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). 

Kg 2.600 30,02 78.052,00 

2 CARNE BOVINA (TIPO ACÉM SEM OSSO EM ISCAS). 
Carne bovina cortada em iscas, congelada, proveniente de 
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e 
aspecto próprio não amolecido e nem pegajoso. Isenta de: 
vestígios de descongelamento, excesso de gordura, ossos, 
cartilagem e aponeurose, coloração arroxeada, manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, hermeticamente fechada, em 
embalagem individual. Embalagem de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, marca, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, validade, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de serviço de inspeção federal do Ministério da 
Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). 

Kg 2.600 38,66 100.516,00 

3 FILÉ DE PEIXE (TIPO MERLUZA). File de peixe tratado, 
sem pele e sem espinhas, fatiado em bifes e congelado. De 
aspecto, cor, cheiro e sabor característicos, livre de 
contaminantes. Isento de vestígios de descongelamento. 
Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, 
quantidade do produto, validade, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de serviço de 
inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). Deve seguir as recomendações da Nota Técnica 
19/2009, do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor (DPDC), do Ministério da Justiça. 

Kg 2.500 34,39 85.975,00 

4 FRANGO (FILÉ DE PEITO). Filés de peito de frango 
congelados, sem pele e sem ossos, sem adição de água e sem 
temperos. Embalados em saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

Kg 2.600 25,18 65.468,00 
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produto. Isento de vestígios de descongelamento. Embalagem 
de 1kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, marca, procedência, número de lote, quantidade 
do produto, validade, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de serviço de inspeção 
federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). 

5 CALABRESA. Linguiça tipo calabresa, congelados, embalados 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto. Isento de 
vestígios de descongelamento. Embalagem de 1kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, marca, procedência, número de lote, quantidade 
do produto, validade, número do registro de Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOS e carimbo do serviço da inspeção 
federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). 

Kg 1.500 22,53 33.795,00 

 COSTELA BOVINA. Costela bovina congelada, proveniente 
de animais sadios e abatidos sob inspeção veterinária, que deve 
ser resfriada, limpa, devendo apresentar coloração vermelho-
vivo, odor característico e aspecto próprio não amolecido e nem 
pegajoso. Isenta de vestígios de descongelamentos, coloração 
arroxeada, manchas esverdeadas ou pardacentas, odor forte, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substancia contaminante. 
Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, marca, procedência, número de lote, 
quantidade do produto, validade, número do registro de 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOS e carimbo do serviço da 
inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). 

Kg 2.700 31,30 61.344,00 

6 SOBRECOXA DE FRANGO. Sobrecoxas de frango 
congeladas, sem adição de água e sem temperos. Embalados em 
saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto. Isento de 
vestígios de descongelamento. Embalagem de 1kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, marca, procedência, número de lote, quantidade 
do produto, validade, número do registro de Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOS e carimbo do serviço da inspeção 
federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). 

Kg 2.500 15,24 38.100,00 

7 BACON. Congelados e embalados em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto. Isento de vestígios de 
descongelamento. Embalagem de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, marca, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, validade, 
número do registro de Ministério da Agricultura/SIF/DIPOS e 
carimbo do serviço da inspeção federal do Ministério da 
Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). 

Kg 2000 29,81 59.620,00 

8 SALSICHA. De aspecto, cor, cheiro e sabor característicos, 
livre de contaminantes. Isento de vestígios de descongelamento. 
embalados em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Embalagem de 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, marca, procedência, número de lote, 
quantidade do produto, validade, número do registro de 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOS e carimbo do serviço da 
inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual 
(SEIPOA). 

Kg  1.300 12,67 14.612,00 
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9 CHARQUE. Carne bovina do tipo charque/jabá, congelada, 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar coloração e odor característico e 
aspecto próprio não amolecido e nem pegajoso. Isenta de: 
vestígios de descongelamento, excesso de gordura, ossos, 
cartilagem e aponeurose, manchas esverdeadas ou pardacentas, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, hermeticamente fechada, em 
embalagem individual. Embalagem de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, marca, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, validade, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de serviço de inspeção federal do Ministério da 
Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). 

Kg 1.500 45,49 48.120,00 

10 PRESUNTO. Proveniente de animais sadios e abatidos sob 
inspeção veterinária, que deve ser resfriado, limpo, devendo 
apresentar coloração adequado, odor característico e não  
pegajoso. Isenta de vestígios de descongelamentos, coloração 
arroxeada, manchas esverdeadas ou pardacentas, odor forte, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substancia contaminante. 
Embalados em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Embalagem de 1kg fatiados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, marca, procedência, 
número de lote, quantidade do produto, validade, número do 
registro de Ministério da Agricultura/SIF/DIPOS e carimbo do 
serviço da inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF) 
ou estadual (SEIPOA). 

Kg 230 26,61 6.120,30 

TOTAL DO LOTE II R$ 591.722,30 
  

  LOTE III - Ovos 
ITE
M 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1 OVO DE GALINHA. Branco, tipo grande, de primeira 

qualidade, bandeja contendo 30 unidades. Selecionado, com 
casca íntegra, sem manchas, sujidades ou rachaduras, cor, odor 
e aspectos característicos; acondicionados em embalagem 
primária atóxica devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. Peso médio de 50g por unidade de ovo. Deve possuir 
registro nos órgãos de Inspeção Sanitária. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, quantidade do produto, validade, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de serviço de inspeção federal do Ministério da Agricultura 
(SIF) ou estadual (SEIPOA). Com validade mínima de 20 dias 
do momento da entrega 

Bandeja  2.800 13,76 38.528,00 

TOTAL DO LOTE III R$ 38.528,00 
   

LOTE IV - Polpas de frutas 
ITE
M 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1 POLPA DE FRUTAS (SABOR ABACAXI). Produto do 

beneficiamento de fruta selecionada, obtida da extração da fruta 
in natura. Isenta de contaminação e vestígios de 
descongelamento. Sem corantes artificiais, conservantes, aditivos 
e açúcar. Embalagem individual de 1kg, feita de películas 

Kg 1.500 16,71 25.065,00 
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plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). As embalagens deverão apresentar identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução N° 12/78 da CNNPA 

2 POLPA DE FRUTAS (SABOR ACEROLA). Produto do 
beneficiamento de fruta selecionada, obtida da extração da fruta 
in natura. Isenta de contaminação e vestígios de 
descongelamento. Sem corantes artificiais, conservantes, aditivos 
e açúcar. Embalagem individual de 1kg, feita de películas 
plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). As embalagens deverão apresentar identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução N° 12/78 da CNNPA. 

Kg 1.500 17,07 25.605,00 

3 POLPA DE FRUTAS (SABOR CAJÁ). Produto do 
beneficiamento de fruta selecionada, obtida da extração da fruta 
in natura. Isenta de contaminação e vestígios de 
descongelamento. Sem corantes artificiais, conservantes, aditivos 
e açúcar. Embalagem individual de 1kg, feita de películas 
plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). As embalagens deverão apresentar identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução N° 12/78 da CNNPA 

Kg 1.500 13,92 20.880,00 

4 POLPA DE FRUTAS (SABOR GOIABA). Produto do 
beneficiamento de fruta selecionada, obtida da extração da fruta 
in natura. Isenta de contaminação e vestígios de 
descongelamento. Sem corantes artificiais, conservantes, aditivos 
e açúcar. Embalagem individual de 1kg, feita de películas 
plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). As embalagens deverão apresentar identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução N° 12/78 da CNNPA 

Kg 1.500 17,22 25.830,00 

5 POLPA DE FRUTAS (SABOR UVA). Produto do 
beneficiamento de fruta selecionada, obtida da extração da fruta 
in natura. Isenta de contaminação e vestígios de 
descongelamento. Sem corantes artificiais, conservantes, aditivos 
e açúcar. Embalagem individual de 1kg, feita de películas 
plásticas impermeáveis resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). As embalagens deverão apresentar identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução N° 12/78 da CNNPA. 

Kg 1.500 14,99 22.485,00 

TOTAL DO LOTE IV R$ 119.865,00 
   

LOTE V- Gêneros não perecíveis 
ITE
M 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1 AÇÚCAR CRISTAL OU TRITURADO. Tipo cristal ou 

triturado, de primeira qualidade, obtido de cana-de-açúcar, livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa, parasitas e detritos 
animais ou vegetais. Coloração branca, odor e sabor próprio do 
produto. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente. Embalagem com 1kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 

Kg 3.000 9,36 28.080,00 
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resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

2 AMIDO DE MILHO. Produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, 
fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Sem 
adição de açúcar. Embalagem de 200g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 450 6,88 3.096,00 

3 ARROZ PARBOILIZADO. Tipo 1, longo fino, grãos inteiros, 
isento de sujidades e matérias estranhas. Acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Cor 
e odor característico. Embalagem com 1kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Kg 2.000 10,30 20.600,00 

4 ARROZ POLIDO. Tipo 1, longo fino, subgrupo polido, grãos 
inteiros, isento de sujidades e matérias estranhas. Acondicionado 
em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

Kg 2.000 5,60 11.200,00 

5 BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER. De primeira qualidade, 
integro e crocante. A base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, água, sal, fermento e 
demais substâncias permitidas. Sem corantes artificiais. Em 
embalagem plástica resistente, do tipo 3 em 1, pacote mínimo de 
350g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 800 6,32 5.056,00 

6 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA. De primeira qualidade, 
integro e crocante. A base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de milho e 
demais substâncias permitidas. Sem corantes artificiais. Em 
embalagem plástica resistente, do tipo 3 em 1, pacote mínimo de 
350g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 

und 800 5,75 4.600,00 
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(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante 

7 CAFÉ EM PÓ. Café torrado e moído, de primeira qualidade, 
empacotado a vácuo, ponto de torra média, moagem média/fina 
e informações na embalagem conforme legislação em vigor. 
Embalagem de 250g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 1.000 17,32 17.320,00 

8 CANELA EM PÓ. Canela em pó fino, sem açúcar, corantes, 
conservantes e aditivos (único ingrediente: canela). 
Acondicionado em embalagem de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 200 7,40 1.480,00 

9 COLORIFICO. Fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de 
urucum, limpos descascados e moídos. O colorífico deve 
apresentar coloração avermelhada, podendo apresentar 
ingredientes tais como: fubá, óleo de soja e urucum com matéria 
prima de boa qualidade. Apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característicos do produto. Embalagem plástica de 100g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 300 3,25 975,00 

10 EXTRATO DE TOMATE. Concentrado, isentos de peles e 
sementes. Únicos ingredientes permitidos: tomate, açúcar e sal. 
Acondicionado em recipiente revestido internamente por folha 
de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
Isento de glutamato monossódico. Embalagem mínima de 300g. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Kg 450 14,24 6.408,00 

11 FARELO DE AVEIA. Produto proveniente da película 
(pericarpo) que envolve o grão de aveia, fino. O produto deve 
estar íntegro, isento de sujidades, larvas, parasitas e materiais 
estranhos. Acondicionado em saco plástico apropriado 
(impermeável, limpo, não violado e resistente), fechado, 
reembalado em caixa de papel vedada, não amassada e 
resistente. Embalagem mínima de 160g. Embalagem contendo, 
externamente, os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de registro. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do 

und 600 6,65 3.990,00 
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12 FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA TIPO FLOCÃO. 
Farinha com flocos de milho pré-cozidos de cor amarelada, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Acondicionada em pacote 
plástico, íntegro, transparente, limpo, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem mínima de 400g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.  

und 2.000 
 

4,74 9.480,00 

13 FEIJÃO BRANCO TIPO 1. De primeira qualidade, constituído 
de no mínimo 98% de grãos na cor característica da variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos 
e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e 
materiais estranhos e livres de parasitas. Acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Kg 450 9,37 4.216,50 

14 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1. De primeira qualidade, 
constituído de no mínimo 98% de grãos na cor característica da 
variedade correspondente, tamanho e formatos naturais, 
maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 2% de 
impurezas e materiais estranhos e livres de parasitas. 
Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem com 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Kg 700 11,01 7.707,00 

15 FEIJÃO PRETO TIPO 1. De primeira qualidade, constituído 
de no mínimo 98% de grãos na cor característica da variedade 
correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos 
e secos, sendo permitido no máximo 2% de impurezas e 
materiais estranhos e livres de parasitas. Acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Kg 700 8,42 5.894,00 

16 LEITE EM PÓ INTEGRAL. Tipo instantâneo. Embalado em 
pacotes íntegros, resistentes, não violados. Embalagem de 200g. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 

und 850 19,50 16.575,00 
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(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

17 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Produto obtido a partir da 
mistura de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
e demais substâncias permitidas. De cor amarela, isenta de 
corantes artificiais, sujidades e parasitas. Embalagem mínima de 
400g, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 1.000 8,48 8.480,00 

18 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ. Milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para o preparo de 
mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de 500g. Acondicionado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 450 2,94 1.323,00 

19 MILHO PARA PIPOCA. Milho tipo 1, grupo duro, classe 
amarelo, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Embalagem de 500g. Acondicionado em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 500 5,60 2.800,00 

20 ÓLEO DE SOJA. De primeira qualidade, 100% natural, 
comestível, extrato refinado e limpo. Embalagem plástica de 900 
ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 450 8,02 3.609,00 

21 PÓ PARA CANJIQUINHA. Produto a base de fubá 
enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal 
e aromatizante. Acondicionado em caixas de papelão limpas, 
íntegras e resistentes. Embalagem de 200g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 

und 300 6,60 1.980,00 
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quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

22 SAL REFINADO. Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, 
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente. 
Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

kg 200 1,97 394,00 

23 VINAGRE DE ÁLCOOL. Ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções aquosas de álcool. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Embalagem plástica/garrafa pet com 500ml, 
sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 200 2,17 434,00 

24 ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO À 
BASE DE SUCRALOSE. Contendo como ingredientes água, 
sucralose como edulcorante principal, conservante benzoato de 
sódio e acidulante ácido cítrico. Pode conter outros ingredientes 
e aditivos. Isento de Glúten. Frascos de polietileno atóxico de 
100 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante 

und 350 7,87 2.754,50 

25 ARROZ INTEGRAL. Tipo 1, longo fino, grãos intactos, com 
película, isento de sujidades e matérias estranhas. Acondicionado 
em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

kg 350 7,08 2.478,00 

26 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM. Acidez máxima de 
0,5%. Produto (óleo) comestível obtido do fruto das oliveiras 
através de processos tecnológicos adequados que não levem a 
deterioração do azeite e que não tenha sido submetido a outro 
tratamento que não a lavagem, decantação, centrifugação e 
filtragem. Tem aspecto líquido límpido a 25°C e cor amarela 
clara ao verde. Apresenta bico dosador. Não pode apresentar 
mistura com qualquer outro tipo de óleo. Embalagem de vidro 
escuro contendo 500 ml. A embalagem deverá proteger o 
produto contra a luz, conter externamente os dados de 

und 450 36,19 16.285,50 
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identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e acidez. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. 

27 COOKIE INTEGRAL SEM AÇÚCAR E SEM LEITE. 
Biscoito tipo cookie a base de farinha de cereais integrais. Sem 
adição de açúcar, mel e melado de cana, podendo conter 
edulcorante natural/artificial. Sabores variados. Sem corantes. 
Sem leite e derivados (sem proteína do leite, sem lactose, sem 
soro do leite, sem margarina). Embalado em pacote plástico 
resistente de no mínimo 100g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Da Magrinha, Jasmine, Nutri Cookie ou 
similar. 

und 500 16,65 8.325,00 

28 COOKIE INTEGRAL SEM LEITE E SEM GLÚTEN. 
Biscoito tipo cookie a base de farinha integrais isentas de glúten. 
Sem adição de leite e derivados (sem proteína do leite, sem 
lactose, sem soro do leite, sem margarina). Sabores variados. 
Embalado em pacote plástico resistente de no mínimo 100g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Sugestão de marca: Jasmine, Nutri Cookie ou 
similar. 

und 500 15,16 7.580,00 

29 GOMA/FÉCULA DE TAPIOCA. Primeira qualidade, lavada e 
peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco plástico 
resistente e transparente, contendo nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
de 500g. Deve estar de acordo com as resoluções em vigor do 
órgão competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados 
e/ou processados 

und 400 8,42 3.368,00 

30 PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA À BASE DE SOJA. 
Alimento em pó a base de proteína isolada de soja, enriquecido 
com vitaminas e minerais, para crianças acima de 2 anos. Sabor 
original. Isento de lactose. Popularmente conhecido como leite 
de soja. Embalado em lata de no mínimo 300g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote e 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Milnutri Premium Soja, Supra Soy ou similar 

und 350 30,47 10.664,50 

31 LEITE EM PÓ DESNATADO. Tipo instantâneo. Contendo 
no máximo 0,5% de gordura. Embalado em pacotes íntegros, 
resistentes, não violados. Embalado em pacotes de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 

und 300 9,03 2.709,00 
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O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante 

32 LEITE EM PÓ SEM LACTOSE. Leite de vaca integral 
contendo enzima lactase, enriquecido com vitaminas e minerais. 
Isento de glúten. Embalagem de no mínimo 300g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

und 300 25,10 7.530,00 

33 MACARRÃO DE ARROZ. Macarrão à base de farinha de 
arroz, emulsificante, e corantes naturais. Produto sem glúten. 
Embalagem mínima de 400g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 200 5,60 1.120,00 

34 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL. Produto 
obtido a partir de farinha de trigo integral ou fibra de trigo. 
Isento de ovo, leite e derivados (sem proteína do leite, sem 
lactose, sem soro do leite, sem margarina). Quantidade mínima 
de 4,5g de fibra alimentar por 80g de porção do produto. 
Embalagem mínima de 400g em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote e quantidade do 
produto. Deve estar de acordo com as resoluções em vigor do 
órgão competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados 
e/ou processados. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

und 200 7,74 1.548,00 

35 PIMENTA DO REINO. Tempero natural, sem açúcar, 
corantes, conservantes e aditivos. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deve estar de acordo com as resoluções em vigor do 
órgão competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados 
e/ou processados. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

und 400 7,50 3.000,00 

36 CHIMICHURRI. Tempero natural, sem açúcar, corantes, 
conservantes e aditivos (Ingredientes: orégano, folha de louro, 
salsinha, alho triturado, azeite, limão, manjericão, vinagre, 
páprica, pimenta calabresa). Acondicionado em embalagem de 
polietileno, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem mínima de 30g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 300 4,40 1.320,00 
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37 ORÉGANO. Tempero natural, sem açúcar, corantes, 
conservantes e aditivos (Ingrediente: Orégano). Acondicionado 
em embalagem de polietileno, integro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 250 4,64 1.160,00 

38 AÇAFRÃO. Tempero natural, sem açúcar, corantes, 
conservantes e aditivos (Ingredientes: cúrcuma em pó). 
Acondicionado em embalagem de polietileno, integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 300 5,82 1.746,00 

39 TEMPERO NATURAL TIPO ANA MARIA. Tempero 
natural, sem açúcar, corantes, conservantes e aditivos 
(Ingredientes: Cebola, alho, pimentão, manjericão, orégano, 
salsa, tomate, páprica, caldo de galinha e outros). Acondicionado 
em embalagem de polietileno, integro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 300 8,73 2.619,00 

40 TEMPERO NATURAL TIPO EDU GUEDES. Tempero 
natural, sem açúcar, corantes, conservantes e aditivos 
(Ingredientes: cebola, cenoura, alho, pimentão, cúrcuma, 
manjericão, salsa, cebolinha). Acondicionado em embalagem de 
polietileno, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem mínima de 30g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 300 16,92 5.076,00 

41 PIMENTA DO REINO TRITURADA. Tempero natural, sem 
açúcar, corantes, conservantes e aditivos. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem mínima de 30g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deve estar de acordo com as resoluções em vigor do 
órgão competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados 
e/ou processados. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

und 300 6,38 1.914,00 

42 ACHOCOLATADO. Tipo instantâneo. Embalado em pacotes 
integros, resistentes, não violados. Embalado em pacotes de 

und 350 13,87 4.854,50 
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500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

43 FEIJÃO MACASSAR (FEIJÃO DE CORDA). De primeira 
qualidade, constituído de no mínimo 98% de grãos na cor 
característica da variedade correspondente, tamanho e formatos 
naturais, maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 
2% de impurezas e materiais estranhos e livres de parasitas. A 
condicionado em pacote plástico, integro, resistente, vedado 
hermeticamente. Embalagem com 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Kg 700 7,67 5.369,00 

44 DUETO. Mix de ervilha e milho verde enlatados, isentos de 
glúten, constituído por ervilha, milho, água e sal. De boa 
qualidade, embalados em embalagens de peso liquido de 280g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Unid 1.500 5,49 8.235,00 

45 SELETA DE LEGUMES. Mix de legumes congelados, isentos 
de glúten e aditivos/produtos químicos.  Acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.  

Unid. 720 24,59 17.704,80 

46 FARINHA DE MANDIOCA. Farinha de mandioca de cor 
amarelada. Acondicionada em pacote plástico, íntegro, 
transparente, limpo, resistente, vedado hermeticamente. 
Embalagem de 1kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Kg 1.500 5,38 8.070,00 

47 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e fermentos químicos. 
Acondicionada em pacote plástico, íntegro, transparente, limpo, 
resistente, vedado hermeticamente. Embalagem de 1kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 

Kg 1.000 
 

5,06 5.060,00 
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acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

48 LEITE UHT INTEGRAL. Composto por leite integral e 
estabilizantes, como citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Embalados em 
caixas Tetra Pak ou em embalagens assépticas, de 1 litro. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Unid.  1.500 6,37 9.555,00 

TOTAL DO LOTE V R$ 305.743,30 
   

LOTE VI - Produtos de panificação e laticínios 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1. BOLO DE CHOCOLATE. Bolo simples sabor chocolate, sem 
cobertura. Acondicionado em embalagem plástica de polietileno 
resistente, com a parte inferior na cor branca opaca e a tampa 
(parte superior) transparente, contendo 1 kg do produto. A 
embalagem deverá ter a data de fabricação igual a da entrega na 
unidade requisitante, e um prazo de validade, garantido pelo 
fornecedor, de até 5 dias. Na embalagem deve constar 
informações nutricionais, data de fabricação e validade, 
ingredientes e peso do produto. 

und 600 16,35 9.810,00 

2 BOLO DE OVOS. Bolo simples sem cobertura. Acondicionado 
em embalagem plástica de polietileno resistente, com a parte 
inferior na cor branca opaca e a tampa (parte superior) 
transparente, contendo 1 kg do produto. A embalagem deverá 
ter a data de fabricação igual a da entrega na unidade 
requisitante, e um prazo de validade, garantido pelo fornecedor, 
de até 5 dias. Na embalagem deve constar informações 
nutricionais, data de fabricação e validade, ingredientes e peso 
do produto. 

und 700 18,63 13.041,00 

3 PÃO INTEGRAL SEM AÇÚCAR. Produto fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade. À base de farinha de 
trigo integral, cereais integrais, farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, água, sal, e fermento químico. Sem adição 
de açúcar, leite e derivados. Isentos de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido. Embalado em pacotes de 500g. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 48 
horas após entrega. Na embalagem deve constar informações 
nutricionais, data de fabricação e validade, ingredientes e peso 
do produto. 

und 500 13,14 6.570,00 

4 PÃO DE FORMA. Produto fabricado com matérias-primas de 
primeira qualidade.. Isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido. Embalado em pacotes de 500g. Deverão ser 
acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o produto seja entregue íntegro. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 48 horas após 

und 1.000 10,03 10.030,00 
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entrega. Na embalagem deve constar informações nutricionais, 
data de fabricação e validade, ingredientes e peso do produto. 

5 PÃO TIPO HOT DOG. Produto fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade. À base de farinha de trigo, água, 
sal, e fermento químico. Sem adição de leite e derivados. Isentos 
de matéria terrosa, parasitas, fungos e em perfeito estado de 
conservação. Sem adição de farelo de qualquer espécie, leite e 
corantes. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. 
Embalado em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g. 
Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro e não amassado. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 48 horas após entrega. Na embalagem deve constar 
informações nutricionais, data de fabricação e validade, 
ingredientes e peso do produto. 

und 1.300 6,49 8.437,00 

6 PÃO DE HAMBURGUER. Produto fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade. À base de farinha de trigo, água, 
sal, e fermento químico. Sem adição de leite e derivados. Isentos 
de matéria terrosa, parasitas, fungos e em perfeito estado de 
conservação. Sem adição de farelo de qualquer espécie, leite e 
corantes. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. 
Embalado em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g. 
Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
integro e não amassado. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 48 horas após entrega. Na embalagem deve constar 
informações nutricionais, data de fabricação e validade, 
ingredientes e peso do produto. 

und 1.000 12,83 12.830,00 

7 CREME DE LEITE. Ingredientes permitidos: Creme de leite, 
leite em pó desnatado, estabilizantes, espessantes e/ou enzima 
lactase. Com embalagem resistente, vedado e limpo, livre de 
amassados e/ou defeitos. Embalagem mínima de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deve estar de 
acordo com as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou processados. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 1.000 3,59 3.590,00 

8 REQUEIJÃO CREMOSO. Ingredientes permitidos: Leite, 
creme de leite, fermento lácteo, estabilizante, conservadores 
e/ou enzima lactase. Com embalagem resistente, vedado e 
limpo, livre de amassados e/ou defeitos. Embalagem mínima de 
400g ou 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Deve 
estar de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 
processados. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

und 600 10,77 6.462,00 

9 LEITE CONDENSADO. Ingredientes permitidos: Leite 
integral, e/ou leite em pó, açúcar e lactose e/ou enzima lactase. 
Com embalagem resistente, vedado e limpo, livre de amassados 
e/ou defeitos. Embalagem mínima de 200g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deve estar de acordo com as 
resoluções em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 

und 650 7.04 4.576,00 
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apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

10 IOGURTE. Bebida láctea fermentada com polpa de morango. 
Embalado em pacotes íntegros, resistentes, não violados. 
Embalado em pacotes de 1.000g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

und 900 15,67 14.103,00 

11 QUEIJO TIPO MUSSARELA. . Com embalagem resistente, 
vedado e limpo, livre de amassados e/ou defeitos. Embalagem 
mínima de  1 kg fatiados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Kg 230 51,93 11.943,90 

12 MARGARINA - 70% de teor de lipidios, com aspecto, cor , 
cheiro e sabor proprio , validade minima de 06 (seis) meses a 
contar com a data de entrega, embalagem atoxico e inviolavel, 
pode de 500g. 

und 500 8,38 4.190,00 

TOTAL DO LOTE VI R$ 105.582,90 
  
 

LOTE VII - Guloseimas 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 PIPOCA SALGADA - Pipoca sal. Ingredientes: canjica de 
milho e sal. 15g cada unidade. Embalagem plástica transparente. 
Deve apresentar ainda informação nutricional, data de 
fabricação, validade, lote, serviço e atendimento ao consumidor 
e ser livre de gorduras trans. Pacote com 20 unidades, deverá ser 
indicada a marca. Validade mínima de 6 meses a partir da data da 
entrega. 

pct 600 9,33 5.598,00 

2 REFRIGERANTE 200 ML, acondicionado em embalagem pet 
transparente. sabores diversos. fardo com 12 unidades 

fd 5.000 24,13 120.650,00 

2 SALGADINHO DE MILHO, composto de farinha de milho 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote com no mínimo 
16g, pacote com 20 unidades 

Pct 10.000 2,04 20.400,00 

3 PICOLÉS COM LEITE SABORES VARIADOS embalados 
individualmente pesando no mínimo 60 gramas cada. 
embalagem tranparente, lacrada, contendo todas as informações 
obrigatórias de rotulagem. 

und 7.000 2,38 16.660,00 

4 PICOLÉ DE FRUTAS, sabores variados embalados 
individualmente pesando no mínimo 60 gramas cada. 
embalagem tranparente, lacrada, contendo todas as informações 
obrigatórias de rotulagem 

und 7.000 2,88 20.160,00 

5 PIRULITO, sabor variado recheado com chiclete, pacote com 
180 gramas, pct c/ 50 unidades.  

pct 200 15,10 3.020,00 
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6 BALA DE GOMA Bala de goma, tipo jujuba, sabores sortidos 
de frutas. Caixa com 30 tubos de aproximadamente 32 gramas 
cada unidade, contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

cx 100 16,58 1.658,00 

7 NÉCTAR MISTO: suco uva acrescido de suco de maçã caixinha 
de 200ml ingredientes: água, suco concentrado de maçã, açúcar, 
suco concentrado de uva, vitamina c, acidulante: ácido cítrico 
(ins 330), corante: antocianina (ins 163i), aromatizante: aroma 
natural, edulcorantes artificiais: sucralose (ins 955) 
(10,0mg/100ml) e acessulfamek (ins 950) (6,0mg/100ml) e 
antiespumante: (ins 900a). referência: similar ou superior da fruta 
premium 

und 3.000 2,28 6.840,00 

8 BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA 
DE CAJU. Coberto com chocolate branco/preto, em formato 
redondo; embalado individualmente; composto: trigo, leite, 
castanha de caju, soja, amendoim; pacote de 1kg 

pct 250 53,72 13.430,00 

9 PANETONE COM FRUTAS CRISTALIZADAS, embalados 
em caixas decoradas com 500 gramas, embalagem com 
especificação nutricional, certificado pela anvisa e com validade 
para (doze) meses 

und 600 19,62 11.772,00 

10 BALAS MASTIGÁVEIS PACOTE COM NO MINIMO 100 
UNIDADES - sabores artificiais de banana, morango, uva, 
framboesa, iogurte e maçã verde - coloridas artificialmente. 
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho modificado, acidulante ácido 
cítrico, aromatizantes, estabilizante lecitina de soja e corantes 
artificiais vermelho 40, amarelo tartrazina e azul indigotina 

pct 60 14,00 840,00 

TOTAL DO LOTE VII R$ 221.027,99 
 
 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.São requisitos de contratação: 

a) O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza. 

b) O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.  

c) Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 
recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 
inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e 
seu devido retorno a CONTRATANTE. 

d) O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

e) O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.  

f) O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 
condições pactuadas.  
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g) Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão 
atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

h) A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: 
projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, 
prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; 
disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a 
cadeia de abastecimento.  

i) A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: - Documento, 
emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante proponente está 
regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária. 

j) Cada entrega deverá acontecer entre as 07h30 min as 13h00, de segunda a sexta-feira, na 
sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e Habitação, 
situada na rua Dr. Luiz Carlos, Nº 1360, Dom Eliseu, Assú/RN, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do objeto mediante 
apresentação da Nota de Empenho.  

k) A entrega do(s) bem(s) ou produto (s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 

Administração designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

l) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação constantes no aviso de dispensa emergencial de licitação 

4.2. Da Subcontratação 

4.2.1 Na pressente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 

4.3. Da Garantia da contratação 
4.3.1 NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 

respectiva ordem de compra e/ou serviço.  

5.3. O fornecedor deverá realizar a entrega dos pedidos diretamente nas unidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, tanto na zona urbana quanto na zona rural do município de Assú, conforme cronograma definido pela 

fiscalização. 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.7. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 

endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário  

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7. DO CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
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todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado 

de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 

Termo de Referência. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da 

conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 

7.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo 

constar ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

7.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados.  

7.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

7.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da 

IN RFB nº 1.234/2012. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2 Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.2.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.2.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.2.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 10.1. São obrigações da Contratante:  

 10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriaente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

 10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

 10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

 11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

 11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
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 11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

Assú/RN, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Diego Henrique dos Santos Lima 
Coordenador 

Mat. 142.890-0 
16. DA AUTORIZAÇÃO 
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16.1 Autorizo e estou de acordo com as presentes justificativos contidas nesse Termo de Referência. 

Em: _____ de_____________ de 2025. 

Kátia Cristina de Souza Soares 
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania, Trabalho e  


